 LEI Nº  2782  DE  3 DE DEZEMBRO DE 2007

Proíbe, no âmbito do Município de Timóteo, o escoamento na rede pluvial da água proveniente de lavagem dos veículos e prédios que especifica e dá outras providências.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica proibido, no âmbito do Município, o escoamento para a rede pluvial das águas provenientes da lavagem de ambulâncias, caminhões de lixo e veículos do serviço funerário.

§1º. O disposto no caput  deste artigo aplica-se também às águas provenientes da lavagem das unidades de saúde, hospital, clínicas médicas e  capelas velório do Município. 

§ 2º. Para o cumprimento do disposto neste artigo, fica o Executivo Municipal autorizado a promover estudos técnicos no sentido de encontrar a destinação correta do escoamento a que se refere o caput do artigo.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 3 de dezembro de 2007

Roberto Paiva

Vice-Presidente

Willian Salim

1º Secretário

